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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE

Av. Pedro Álvares Cabral, 560  – Fone (54) 9 9917 3369 – CEP 99665-000


Pauta da Reunião da Comissão Única de Pareceres (CUP) do dia 30 de março de 2026
Exmo. Sr. Presidente:
A Comissão de Pareceres da CUP da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense, Estado do Rio Grande do Sul, TORNA PÚBLICO que no dia 30 de março de 2026, às 16:30 horas, esteve reunida nas dependências do Poder Legislativo para analisar as seguinte matéria:
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 011/2026 DE 27 DE JANEIRO DE 2026:
“Altera a redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 1.434/21 de 21 de dezembro de 2021, e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI Nº. 023/26 DE 23 DE MARÇO DE 2026:
“Autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar/ratificar Termo Aditivo ao convênio com a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim, e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI Nº 024/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026:
            “Institui o Programa Municipal de Incentivo à Melhoria da Infraestrutura de Armazenamento de Grãos “Armazena Mais”, autoriza a concessão de auxílio financeiro a agricultores do Município de Cruzaltense, e dá outras providências.”

· PROJETO DE LEI Nº 025/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026:
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Campinas do Sul, com a finalidade de apoiar a realização de painel institucional voltado à conscientização pública e à promoção de projeto de construção de abrigo para atendimento de crianças com deficiência, e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026:
“Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal 1.569/23, de 11 de dezembro de 2023, e dá outras providências.”

· PROJETO DE LEI Nº 027/2026 DE 23 DE MARÇO DE 2026:
“Institui o Programa “Mais Máquinas”, de incentivo à melhoria da infraestrutura das propriedades rurais, e dá outras providências”.

· PROJETO DE LEI Nº 028/2026 DE 26 DE MARÇO DE 2026:
“Altera a redação dos arts. 3º e 4º da Lei Municipal nº 1.448, de 03 de março de 2022, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município, e dá outras providências”.
            Ante o exposto, constatada a regularidade do projeto e sua adequada redação e técnica legislativa, a Comissão emite parecer favorável à sua aprovação.
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